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Representação no 6605-44.2010.6.13.0000
Procedênciar Belo Horizonte
Representanter Coll gação SorÌ'ìos lvlinas Gerals
Representado: Colìgação Todos Juntos Por N4tnas
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

Vlstos.

Trata-se de representação/ com pedido iminar, proposta pe a
COLIGAçAO SOMOS MINAS GERAIS, em desfavor da COLIGAçÃO TODOS
POR MINAS,  em v i f tude de  ve icu lação de  b loco  de  propaganda e le i to ra l
i r regu la r ,  no  d ia  77 /0B l2OfO -  con ì  in íc io  às  13h e  às  20h30min ,

Nar ra  a  in Ìc ia l  que a  representada,  no  d ia  17  de  agos to  de  2010,
ve icu lou ,  na  te lev isão,  b loco  de  propaganda e  e l to ra l  de  cand ida tos  a  Deputado
Federa l  em desrespeÌ to  ao  ar t igo  53-A da  Le i  n .9 .504/97 ,  d ivu Ìgando apo io  e
ped indo vo to  para  os  cand ida tos  a  cargo  major i tá r io .

Pugna,  ao  f ina l ,  pea concessão de  l i rn inar  para  lmped l r  ou  fazer  cessar
lmed ia tamente  a  p ropaganda rea l l zada com in f rôção à  leg Ìs lação e le i to ra l .

Com a peça inicla , forêm apresentados os seguintes documentos,
respectiva m ente I a) degravação do bloco de propaganda eleÌtoral - f ls. !211,6j
b )  esca la  horár ia  de  propaganda em rede parô  te lev isão -  f l .  17 ;  e  c )  míd ia  com
o conteúdo dos  b locos  ve icu  ados  -  f l .  18 .

E o re la tór lo .  DECIDO.

A propaganda e le i tora l  no rád io
d isposta na Le i  n ,  9 ,504/97,  cu jo  ar t ,
matéria suscitada nestes autos I

e  na te lev isão tem sua regulamentação
53-A t raz as regras inc identes sobre a

Art.53 A. E VÊdAlLq èos part idos po i t  cos e às col igações rncluir  no horár io
dest lnado aos càndidatos ès eìe ções proporcionãis propagandê dâs
cand daturas a eleições majoritáriês, ou v ce'versa, ICEE3!IAdê a
ut l  Ìzação, durante ã exibição do programô/ de ledendãs com referêncià
ãos candidatos majortários, ou, ao fundo, de eêIlAzgÊ ou Íglqg-IêÍjg.g
desses candidatos. ( lncluido pe a Lei n0 12.034, de 2009)

5 10 É facutada a inserção de depoimento de candidatos a eteieões
proporcionais no ho.aro da propâganda das candìdãturês ír ]ajontáias e
vice versa, reg strados sob o mesmo part ido au coiqação, desde oue o
deooìmento consisÌa exclusivament€ em pedido dê voto ao
cãndidato oue cedeu o tempo ( lnciuído pela Le nô 12.034, de 2009)

\o te -se .  assm,  qJe  a  ressa lva  cor t ida  ro  capu l  do  an .  53 ,  e
propaganda e le i to ra l  na  te  ev isão,  tem o  condão de  au tor jzar  a
egendas, cãrtazes ou fotograÍias de candÌdatos majoritários dentro
eleitoral gratuito reservado aos candidatos proporcionais.

ap  icada à
ex ib ição de

do horário \)

,  
n . . ü
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Nesse sentido, reporto-me ao sequinte trecho de autoria de losé Jalro

comes, em sua obra Direito Eleitoral, 4a edição, p 330, ín verbis"

Não é permit dô a i,rvasão de hÔrána, eí\tendendo-se como tal â ìnclusão no

horéf lo dest inado a candldatura proporcional,  de propagandê de candidato
m a l o r l t a r o e v c e v ê r s â

üà's essa restr ção e retat va
t l
ASS|rn, na propdgdnda te ev siva, êdrn le-se a ut lzação de egendas com
referência a cand dalos nìajor l lárLos ou, ao fundo, caftazes o! fotograí ias
oesses canolcatos (LE, art  53_4, Segunda parte; TsE - Res n

22.71AI2AAA, êrt  28,5 80)

Ademais, cabe destacar que o g 1o do sobredÌto dispositivo confere uma
faculdade no sent ido de permi t i r  que depoimento de candidato a e le ições
major i tár Ìas se ja  inc lu ído em propaganda de candidato a e le ições proporc ionals /
e vice-versa, Í'odavia, condlcÌona a legalidade desse depolmento ao fato de que

somente poderá conter pedido de voto exgugiyallgllC para o candidato que

cedeu aquele ternpo

A partir desses lirnites lrnpostos pela lei eleitoral, percebe-se que se
encontra terminantemente vedada a invasão abusiva do horár io  dest inado a
.unOiOutor  a  e le ições proporc ionais  por  par te  de candidatos ao p l€ i to  major i tár lo
(e v lce-versa) ,  a  f ìm de que se ja  mant ida a igualdade de condÌções ent re todos
os candldatos,

orocedeu-se à anál ise det ida dos 09 (nove)  d ìscursos
conteúdos foram transcritos às fls 12116:

LEONARDO MONÍEIRO: Corìo Deputado 'eoeral  do goverlo -Jro
oriorrzer a expansão das unive|sdades públcas e a cr iação dos instt t l tos
iedera s,  que tem trazdo rnars desenvolvimento corn lust iça soca pàra os
nossos Vales. Com Di lmã, Hél io,  Pãtrus e Pimentel ,  fafemos muito maLs
Sou Leonardo l" lonteiro, 1363, peço seu voto

884I8-! .U-U.HA: Sou odair  C!nha, Deputado Federê, 1307. Em nosso
mãndato piorìzamos o desenvolv mento reg onal,  Na Câmôra, fu relator do
Bolsa Fãmí a. Com fé e compromisso quero cont nuãr a fazer a d ferença no
Congresso. Farernos rnais,  Com Di lma' Hél;o.  Patrus € Pimentel  Peço
seu voto e seu apoio. odêir  cunha 1307

EEE!IA!p-q!!leE5: O Ensino llédlo faliu O atual modelo nào se.ve mais
ao Brasi l  e nìenos ainda à nossa juvent lde. Quero um novo Ensino [4edlo,
groíìssiona rzante e que Faça nserção dos nossos lovens no Ínundo dè
oesouisa. 14nas no rurno do Brasi l  Di lma Drêsidente, Hél io/Patrus
oovernãdor,  Pimentel  Senador e a môrcã de quem faz: Reginaldo Lopes
1312 na câmara dos DePutados.

MARGARIDA SALOMÃOr Eu sou lulêrgêrda Salomâo, professora,
formadora de professores, ex rei tora da Unversidade Federaì de luz de
Fora. Vote 1314 pela educèção bras leira e por urn caminho novo nã Zona

Dito Ìsso,
impu9nados,  cu los

da l Í ]êtã,
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com uma orande mulher orâ oovernar o Brâsi l  í '4arqarda Salomão,
7374.

ANTôNIO ANDRADE: Arnigos e arnigas, p€ço apoio para a rninha
reele ção a Deputado Federai  para cont inuar a trabalhar pea educação,
sãúde e desenvolvimento socia. !lal!!É-19L0i:b!!-3-Elilq fazer urn
çoverno para todos os r Ì ì ine ros Antônio Andrade, 1518

SABAIIIA: M/râs tem mutta a avançar nas áreas de saúde, educaçãa e
seguranÇa pública, Para sso, @
Dílma, Hélío e Patrus. Parâ Deputada Federal, peÇa navamente o seu
,aaa. Sà àt\  à,  1594.

LEANDRO XADEM: Para êpfovetar bem esse espaço, convdo você a doar
e incentvar a doação de órgãos, sangue e med!la.  l l lnhas propostas estào
eTn xadem.com. Xadem Federal ,  1522. Lula está com Hél io e Patrus. e
eu também.

WILSON CUNHA: E! sou Wlson Cunha. !é1.i9-Lgg!ê-SC!é-.q-pIó')(h!
oovernador.  luntos, somos fortes, para evarmos o progresso e o
desenvolvimento à m nha terTa, o nosso Noace de [4inas. Vote, 1530,

PAULO PIAU: l4tnas tem que âvançar, lr'linas tem que dar mats
apatlunidade aas mtnet.as de aprender e de trabalhdr, Para Ìsso, ygE
Hélio e Patrus, vote 75. E para Deputado Federal, vate Paulo Pìau, 1515.

(grífos nossos)

Da le i tLra das t ranscrçdes e ouva das g"avações das 09 (nove) 'ê 'as
suoracitadas, restou-me inequívoco o desvirtuamento da propaganda dos
candidôtos às e le ições proporc ionais /  com a f inaLidade de benef ic lar  os
candidatos ao p le l to  major i tár io ,  em fagrante v ioação ao estabeecido peLo ar t ,
53-4,  g  1o,  da Le i  das Eleìções.

As ma' ] i 'es taçòes de Lodos os 09 ( " ìove)  ca ' ìdrdaros a deodtado federa l ,
pela collgação ïODOS JUNTOS POR l4lNAS, reve am apoio e/ou pedldo expresso
de voto para candidatos a Pres idente (DÌ lma Roussef) ,  a  Governador  (Hél io
Costa/Patrus Ananias)  ou a Senador  (Fernando Pimente l ) .  Não é prec iso,  po is ,
mui to  esforço menta l  para se captar  que houve ní tdo ln lento de se va ler  do
tempo dest inado a candidatos a Deputado Federa l  para benef ic iar  candidatos ao
pleÌto majorìtárlo, conforme trechos grifados nas transcrições supra.

Não se pode perder de vista que o caso dos autos se refere à propaganda
ele i tora l  do cargo de Deputado Federa l  (e le ição proporc lonal ) .  H ipótese em que a
faculdade legal  ser ia  no sent ido de,  nesse espaço de tempo,  9 ! l  serem ( i )
utiLizadas legendas, caÍtazes ou fotografias dos candidatos majorÌtários
depoimento ora l  de candidatos ao p le i to  major i tár io ;  9U ( i i )  ser  ve icu lado
depoÌmento feito por esses candÌdatos majoritários em favor, exclusivamente,
do candidato proporcional que cedeu seu ten'ìpo.

Já ê  s i t l raçéo fé t rca  raz ida  na  e \o -d ia l
au tor lza  a  eg is lação e le i to ra l ,  I sso  porque

é justamente o cont rár io  do que
não se teve notícia de uso de \r'Õ
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depoìmento  do  candìda to  major i tá r io  ena l tecendo seu apo io  ao  cand ida to
proporc iona l  que cedeu o  tempo de seu horár io  e le i to ra l  g ra tu i to  Consta ta-se ,
porém,  o  ÌnveTsor  o  de ten tor  do  horér lo  e le i to ra l  (cand ida to  p roporc iona l )

fazendo man i fes tação de  apo io  e  ped indo vo to  para  o  cand ida to  major i té r io ,  a
quem não é  reservado aque le  horár Ìo  e le i to ra l  espec í f i co ,

Ern  conc lL rsão,  depreende-se  qLre  a  representada,  ao  ve lcu la r  exa tamente
essas 09 falas dos candjdatos a deputado federal acaboLr por cometer manifesta
in f ração à  Le ì  das  E le ições ,  espec i f i camente  o  5  10 ,  do  ar t .  53-A,  obr Ì9ando-me a
determinar a retÌrada desses pronunciamentos em específico, a fìm de evitar a
contaminação de  todo o  b loco  de  propaganda e le i to ra l .

Não é  desp ic iendo,  por tan to ,  rea f i rmar  que,  em se  t ra tando de  horár io
reservado ao pleito de deputado federal, a faculdade prevista pelo artigo 53-
A,  ç  1o ,  res t r jnge-se  à  ve ic l r lação de  depo i rnentos  dos  cand ida tos  às  e le ições
major i tá r ias  (Pres ldente ,  Governador  e  Senador ,  por  exernp lo ) ,  que poder iam
veÌcu la r  seu  apo io  exc lus ivamente  aos  deputados  federa is  que,  porventura ,
cederafn seu período de tenìPo.

Ass im sendo,  a  par t i r  da  l i te ra l idade do  comando lega l ,  não se  pode
admi t i r  que de terminado candÌda to  a  Deputado Federa l  se  u t i l i ze  do  tempo que
lhe  fo i  conced ido  no  horár Ìo  e  e i to ra l  g ra tu l to  para  expressar  seu apo lo  ou  ped i r
voto a cê'ìdidatos oos cargos majo-itár os.

Entender  de  modo d iverso  equ iva le  a  permi t i r  que o  horár io  e le i to ra l
g ra tu i to  des t inado a  cand ida tos  ao  p le ì to  p roporc iona l  se  t ransmude ern  grosse l ra
e  f lagran te  p ropaganda e le i to ra l  em favor  das  cand lda turas  às  e  e ições
majorÌtárias. Tamanho d esvirtua n't ento geraria, pois, condenável quebra da
isonorn Ía ,  comprometendo,  ass im,  a  normal idade e  a  leg i t im idade de  todo o
orocesso eleÌtoraL,

Cor roborando o  pos ic ionamento  aqu i  de l lneado,  cu fnpre  t razer  á  ba i la
jurÌsprudência deste Regional, ln verólsl

Recurso Eletora. Repfesentação. Propagandê ele tora i rregular.  Horar io
elei torêl  gfatu to.  Rádio. Procedência. Êleições 2008.

Í ,4ér i to.
Ìncontroverso |rso de expressiva parcela da propêganda gratu ta
propôrconal para veìc\r lar propagãndê elei torã ern benefício do candi0ato ,
major i tár io.  Ìnobservância do art .  28, q 8o, da Pesol!ção n
22.1lA/2008/ÍsÊ. Api cação da sanção prevista no 5 90 do rnesmo dip oma
lega, l '4anulenção da sent€nça de pr lmero grau Recurso a que se nega
prov rnento,
Decrsão:O Ïr ibunal,  por maiora, nego! provirnento ão recurso. (RE 4413,
Rel.  Antonio Romanel l i ,  PSESS - Publ lcado ern Sessâo, Data 11109/2008)

Nessa senda,  fo rçoso,  em aná l ise  per func tór ia ,  Teconhecer  a  i lega l  dade
do d iscurso  dos  cand ida tos  a  deputado federa l  da  co i lgação representada,  (1 )  ^

LEONARDO r4ONÌEIRO,  (2 )  ODAIR CUNHA,  (3 )  REGINAIDO LOPES,  (4 ) .À

Ì ,  \  
' ì '
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N4ARGARIDA SALOMÃO, (5) ANTÔNIO ANDRADE, (6) SARAIVA, (7) LEANDRO

êHÀõrü, (8) wILsoN óuruun u (9) PAULo PIAU, e.n decorrência de

Àanifestação expressa de apoio e pedido de voto para candidatos nrajoritários

De tal sorte que torna necessárla a intervenção da Justiça Eleltoral para que seja

expurgada a  i r regu la r idade sub exame.

Para  tan to ,  a  Reso lução TSE n  23 .193/2009 d isc lp l ina  o  exerc ic ro  do

poder  de  po l íc ia  dos  lu ízes  Aux i l ìa res ,  nos  seguLntes  te rmos i

Ari  38. A competêncã do julz encarreqado da propaganda
ereLorêl  não exclui  o respect vo poder de poì icà'  que será
exercido pelos juízes €lej toras e pelos juízes ãuxiì ìares
designôdos peLos tr lbunais e ei torais
q 1o O poder de pol ic ia se restr lnge às provldêncìas
necessárias para ìniblr  prátcas i legajs,  vedada a censura
prévã sobre o teor dos programas a serem êxhlõos na
televisão, no rád o e na internet
q  2 0  N o  c a s o  d e  c o n d u t a s  s u j e t a s  a  p e n a L i d ô d e s ,  o  l u z
cieni i f icará o [4inister o PúbLico, para os efe los desta
-eso Jção

Destarte, lnfere-se que as falas desses 09 candÌdatos a deputado federal,
rea l izadas em bLoco na te lev isão,  v io lam o ar t .  53-A,  S 10,  da Le l  das Ele ições

Desse modo e en ' ì  se t ra tando de pedìdo de tu te la  l iminar ,  mpõe-se a
presença do fumus boni Ìuris e do perÌculum ln mora, consistente,.o prlmelro, na
relevânìia dos fundamentos expendidos, e, o segundo, no perigo de inefìcácia da
decisão jud ic ia l ,  caso acolh ida,  ao f ina l ,  a  representação por  ve jcu lação de
propaçanda e le i tora l  ì r regular  em b loco

Pela forma conìo foram exibidas as manifestações, veriflca-se, a
prìncíplo, a exlstência do fumus bonÌ juris, a justificar a concessão da medica
caute lar ,  ha ja  v is ta  a  ev idente inobservância do teor  do ar t  53-A da Lel  n '
9 .504/97,

Outrossim, tambem presente o perìculum in mora, traduzido na
ocorrênc la  de dano Ì r reparável ,  ante a d ivu lgação de propaganda e le i tora em
desconformÌdade com a leg is lação e le i tora l ,  apta a causar  Ìndev ido beneí íc io  aos
candidatos da representada,  desequi l lbrando,  assìm,  o  p le i to

Ante todo o exposto,  concedo a l iminar  p le i teada para que se jam
notificadas a REDE MINAS, emÌssora responsével pe a geração do programa
eLei tora l  na te  ev isão,  e  a  coLrGAçÃo TODOS JUNTOS POR MTNAS,
determinando- lhes que se abstenham de ret ransrn i t ì r  os d iscursos dos 09
ínove) candidatos a Deputâdo Federal relacionados a seouir, e que íoram
ve icu lados  em propaganda e le i to ra l  em b loco  na  te  ev isão,  no  d ia
de 2010,  com Ìn íc io  às  13h e  às  20h30min l

. LEONARDO |\4ONTFIRO
-  ODAIR CUNHA

17 de agos to  \ .

)l*
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'  REGINALDO LOPES
NlARCARIDA SALO\4ÃO

. ANTÔNIO ANDRADE
- SARAIVA
. LEANDRO CHADEI'4
.  WILSON CUNHA
- PAULO PIAU

Ressalte-se, por fim, que fica íacultado à COLIGAçÀO TODOS JUNTOS
POR f4 lNAS subs t i tu i r  as  09  (nove)  fa las  Ìmpugnadas,  desde que fe i tas  as
dev idas  adequações à  leg is lação e le i to ra ì ,  re t ì rando,  espec i f i camente ,  qua lquer
pronunc iamento  de  apo lo  ou  ped ido  de  vo to  dos  cand ida tos  a  Deputado Federa
em benef íc io  dos  cand ida tos  major Ì tá r ios .

Em caso de  descumpr imento  da  med ida  l ìm inar ,  f i xo  a  mul ta  d iá r ia  no
va lo r  de  R$ 1 .000,00  (um mi l  rea is )  nos  te rmos do  CPc,  a r t .  461 S 40 ,  sem
pre ju ízo  da  apuração da  responsab i l idade c r im ina l .

Notif ique-se o representado, nos termos do art To S 10 da Resolução
TSE n .  23 .193/09 .

P.  R.  t .  C .

Be o  Hor izon te ,20  de  agQsto  de  2010.

o*u"'Jws"?,o bì"lM
Juiz  Auxi l iar

ris BocÊa l in i


